
 

                                                                                               

 
 

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N° 02 

 
 

PE N° 0025/2026 - EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA 

FAUNA NA RESERVA BIOLÓGICA (REBIO) DE TINGUÁ, RJ, VISANDO À 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS DE QUATRO GRANDES GRUPOS DA FAUNA 

SILVESTRE - ICTIOFAUNA, AVIFAUNA, HERPETOFAUNA E 

MASTOFAUNA 

 

No dia 19 de maio de 2026, foi recebido no Portal Compras BR, o pedido de 

esclarecimento abaixo, conforme descrito: 

 

 

QUESTIONAMENTO 02 

 

Em relação a habilitação técnica: 

Item 5.2 TR 

c. (X) Apresentação de atestados que comprovem que a licitante já realizou serviço 

similar, aos exigidos no edital, em quantidade mínima de 50 % (cinquenta por cento) do 

objeto a ser contratado, 

d. (x) Poderão ser apresentados atestados que somados atendam ao solicitado na alínea 

“c” desde que os serviços tenham sido realizados concomitantemente. 

Solicitamos esclarecimentos em relação ao quantitativo exigido. 50% de qual valor? 

Quantidade de programas, extensão atingida, nº de grupos faunísticos. 

 

RESPOSTA: 

 

50% do número de campanhas com os quatro grupos de fauna previstos no Termo de 

Referência e 50% do esforço amostral de cada grupo de fauna. 


